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ELMO - SERVICOS DE CONTABILIDADE
MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA
CNPJ: 05.212.879/0001-59

CPF 329.007.409-91 CRC TC PR 025.567/0-2 ALVARÁ DE LICENÇA RCI PR 005906/0-6
Rua Lindolfo Junqueira de carvalho n.º 276 - VILA OLGA ATALLA

CEP 86160-000 - PORECATU - PARANÁ.

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORECATU -
PARANÁ

Senhor Prefeito:

PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS

OBJETO:
SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS, JUNTO AS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E
MESTRES E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA À
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS—[MENSAIS ANUALMENTE

1. Instruir e orientar os servidores, no|1.458,33 17.500,00
que se refere a nova diretoria das
UEx, efetivando seus registros nos
respectivos órgãos competentes.

2. Acompanhar todos os processos
licitatórios de aquisição de Bens,
Capital e Consumo, junto as
prestações de contas do programa
federal PDDE/FNDE.

3. Elaborar e entregar mensalmente a
DCTF - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS, ECD
Escrituração Contábil Digital e
anualmente o Balanço Patrimonial e
DRE.

B

Í Í j

Validade da Proposta 30 (trinta ) dias.

Porecatu, PR. 24 d aio de 202:oCONTADOR
CRC/PRA 025.567/0-2

EXMO SR.
FÁBIO LUIZ ANDRADE
DD - PREFEITO MUNICIPAL



DiçonMagalhãesdeOliveira-

TC
CRC/PR027.537/02

Porecatu/PR, 25 de Maio de 2022.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Nesta

PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Senhor Prefeito,

1 - OBJETIVO:
Serviços Técnicos contábeis junto às APMS das escolas e CMEIS municipais, para a

Secretaria Municipal da Edução.

2- SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
a) Instruir e orientar os servidores, no que se refere a nova diretoria das UEX, efetivando

seus registros nos órgãos competentes;
b) Acompanhar todo o processo licitatório de aquisição de Bens e de Capital e Consumo,

junto à prestação de contas do programa federal PODE/FND;
c) Elaborar e entregar mensalmente a DCTF, ECD e os respectivos Balanço Patrimônial.

3- PROPOSTA:

R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) por mês, ou
R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais) por ano.

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS.
fx

DIÇON MAGALHÃES SA
CPF 043.314,988-40 LE so

Je: Urbano Lunardelli, nº 29 - Pav. Superíur Cúntro - CEI S6160-000 - PORECATU/PR + Tel. 43 - 3623-2345 / Cela) - 9181-8004



É JCMercês - Cálculos e Assessoria.
Assessoria Contábil, Financeira e Trabalhista.

José Custódio das Mercês
Contador

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

PORECATU - PARANÁ.

Senhor Prefeito:

1. OBJETO:

Serviços técnicos contábeis junto as APMS das Escolas e CMEIS Municipais,

para a Secretaria Municipal de Educação.

2. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

a) Instruir e orientar os serviços, no que se refere a nova diretoria das UEX,

efetivando seus registros nos órgãos competentes;

b) Acompanhar todo o processo licitatório das aquisições de Bens e de Capital

e Consumo,junto a prestação de contas do programa federal PDDE / FNDE;

€) Elaborar e entregar mensalmente a DCTF, ECD e os respectivos Balanço

Patrimonial.

3. PROPOSTA

R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) por mês.

R$ 20.400,00 (vinte mi! e quatrocentos reais) por ano.

Validade da proposta: 30 (trinta) dias,

Porecatu (PR) 24 de maio de 2022.
éulsheJOSE CUSTÓDIO DÁS MERCÊS - 'SSORIA

CNPJ: 19.515.922/0001-60
José Custódio das Mercês

CRC PR-043421/0-6
Contador

Rua São Paulo, 964 CEP 86 160-000 Porecatu - PR.

Telefones. (43) 99981 6072 / 99138 7768
Ieustodio 196400gmail.com



ado do Parana
cefeitura Municipal de Porecatu

Nr. da Reserva de Sala 00086

Orgao: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO C6d.Reduzido
Unidade: 02 DIVISÃO DE EDUCACAO 134
Dotacao: 123650170.2, 038. 3390.39,00,.00 iicincia) SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

2 — CONTROLE DA DESPESA
ORCAMENTARIA

jo Anterior R$ 44.932,37
valor Reservado R$ 17.500,00
Saldo Atual R$ 27.432,37

Servicos Tecnicocos.

Porecatu-Pr; 23.05.22



ESTADODO PARANÁCo)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

aço
PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo de Licitação nº 88/20

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 19/2022 (artigo 24, inciso UU,

da Lei Federal 1º as 66/1984),

Objens: Serviços—técnicos—contábeis, junto as
associações de pis vo méstros v centros municipais. de vducação

funil,

A Secretária Municipal de Educação, por intermédio de
uu comissão de licitação, nu pessoa de seu ilustre presidente,

submete à apreciação desta consultoria jurídica o presente processo
licitatório de dispensa de licitação, na qual se requer análise jurídica
da Jesalidade doe procedimento adotado, tendo em vis
novessidade de deflação de procedimento objetivando

“Serviços técnicos contábeis, Junto jus à sociações. de puis e
mestr 's é centros municipais de eductção infantil.”

Con to, denutu=se que à referid
suprir à extrema nevessidade de para nquisição de bens e serviço,

por meio de di:

ão tião ultrapassa os limites lógais parcolrat

Inicintueme, devezse salientar que a

lema por base, exclusivamente, os elementosW

constantes dos autos até à presente data e que, em face do que
dispõe o artigo 37, inciso XXL da Constituição Federal de 1988 c/c

deral nº 8566, de 1983, pr

presente consultoria sob o prisma est
artigo 24, inciso 1. da Lei E aremos à

amente jurídico, ocasião em

ue não mos competir em momento algum adentrar cm análise de
conveniência vo idade dos ate pruticados no ámbito do ente
publico, mem analisar aspecros de uu: tu eminentemente tecnica
Ou administrativa,

Vambeis de Ínicio, relatamos que consta dos autos
da Lei dedeclaração do ordensdor de despesis., com às exigênci:



ESTADODO PARANÁã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Aa
Responsabilidade Fiscal, a suber: indicação da fonte de custeio para

º com o dispéndio, cota 1 do menur preço, da qual pedimos
Vénia, para eximivinos de quaisquer responsabilidades oriundas da

presente,

Relatado o pléito e apontando us documentos juntados,
iderando que tu autoridade thcon: sentiuXima desta Instituição às

acerca: da deflação do procedimento licitatório, consoante
Visto nt legislação em 408 Passamos uo pare

Meriterítmente. à prosente—contrutação,—sulvo
entendimento em contrário, poderá ser levada à efeito pela
modalidade escolhida, ou se dispensa de licitação à luz das

sigões comstuures ue artigo 21, inciso 11, da Lei de Licitações
199, ads

disp
(R$ 1 transerito, hija vista que 0 valor cobrado pelos
serviços à serei contritídos uão ultrapassa 6 limite de R$

OU, AOudezessele v seiscentes reais),

Art. 24, dispensável à licitação:

= para outros serviços e compras de valor até
10% (dez por vento) do limite previsto na alinea

". de juciso Hi do úarigo uamerior é para
úulicnações, nos os previstos nesta Lei, desdé
que não se refiram à parcelas de um mesmo

ou alienação de maior vulto que
1 ser realizada de uma sô voz.

seriiço. compra

Nota-se, pr nehídos os requisitos legais autorizadores
lo procedimento de dispensa de liei do, ante nu comprovação de
aque os valores U serem pagos ão fazem parte de parcelas de um

Mesmo serviço.

Ademis disso. obscrvanse à indispensabilidade do

procedimento pela simples inálise do objeto da aquisição, qual do

"Serviços técnicos contábeis, junto us associações de país v mestres
e centros municipais de educação infantil.”

Ora, como só vê à dispeúísa de Tieita ão, à luz das
disposições ue tio 1 guarida, sendo certo
afirmarinmos que, salvo entendimento vm comrário, form observados

5. elicontra per

vs ditames leguis, alem de ser possível verifica inexistência de



ESTADODO PARANÁ[çã
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

fiaaest

óbice Jesgual sm prosseguimento du procedimento licitatório para à

pretendida: sa ágõãoo Xerente, 1 quê aos leva à conclis: a
Jegulidade dus ate ate vutão prio ulos, considerando, pots, é valor
total serviços à serem contratados,

Ademais,4escolha da modalidade lici tória em anális:

us seguintes benefíciopropicia para un Adudinistras , de grande

estude Hepercussão, a sabe fu)—
econoimi: a)

desburoe ixação do procedimento licitat » e (e) rapide:

De vutro vértice, salienta-se também, que no caso
Concreto, à ustauraço de procedimento de dispensa foi autorizada
pel amoridade competemte com vistas à contratação dos serviços,
ua 21, inciso 11, da Lei 8666/1993,do em conformidade com art

Dessa fvrma, considerando todo 6 e posto, opinamos,
salvo melhor jutzo. que, quanto nos aspectos jurídico- formais não há
óbice le) quanto no prosseguimento do procedimento licitatório

para apreendida contratação, nà forma dos documentos carreados ao
processo ora uimisado,

Deve ser ubservado aíuda es princípios da Legalidade,
dia Impessoalidade, di Moratidade, da Publici ade e da Eficiência,
todos insculpidos ne urtigo 37, da Constituição Federal observado
tus priueípios 6 preseute certiume estará upto à aprovação, ser
engendrado seb à modalidade supra referida, dispensa de licitação,
tónmnídose como pa metro aa valor global dos serviços à serem
comratados.

Por derradeiro, à administração deve observar 6 início
da vigência do contrato, para assim autorizar à execução do servi

É u pncecel sob censura:

Poreesta, 02 de junho de 2022

lurioa Padosvan



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Procedimento administrativo nº 88/2022
Dispensa de licitação nº 19/2022

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu
OBJETO: Serviço técnico contábeis, junto às associações de país e mestres e centros
municipais de educação infantil, para a Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.02.123650170.2.033.3390.39.00.00-1028
AMPARO LEGAL: Artigo 24 inciso, 11 da Lei nº 8.666/93.

Porecatu, 02 de junho de 2022.

L

ábio Luiz Andrade
Prefeito Municip



Art. 6º - Caberá ao Municipio a responsabilidade pelo pagamento de
Valores decorrentes de eventuais ações judiciais, exclusivamente
dentro dos limites dos percentuais da sua cota parte
Parágrafo Único: O pagamento referido no caput somente será
efetivado, quando da decisão fina! do Poder Judiciário, ou em caso de.

acordo deliberado conjuntamente com os municípios que integraram o.

CIBACAP, seja pela via judicial ou administrativa, devidamente
homologado pela autoridade competente

Art. 7º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de
dotação orçamentária específica, consignada nos orçamentos anuais,

Art. 8º - Esta lei entra em vígor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE PORECATU,
Estado do Paraná, aos trinta e umdias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois(31.05.2022)

Publicado por:
“Adrian Fablicio Gonçalves

(Código Identificador: 14394FEO

ITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2022

Procedimento administrativo nº 86/2022
Dispensa de licitação nº [18/2022

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu
OBJETO: Aquisição de Material Pedagógico para Secretaria de
Educação.
VALOR; R$ 15.255,00 (quinze mil e duzentos e cinquenta e cinco
reis)
DOTAÇÃO

08.02. 123650170,2.033.3390.30.00.00-493
AMPARO LEGAL: Artigo 24 inciso, 11 da Lei nº 8 666,9)

ORÇAMENTÁRIA:

Porecatu, 02 de junho de 2022.
FABIO LUIZ ANDRADE
Prefeito FÁBIO LUIZ ANDRADE

Prefeito Municipal
Publicado por: Publicado por:

Suziane Boro Cavalheri de Olivei Adrian Fublicio Gonçalves
Código Identificador: 6FS7EDCC (Código Identificador: D3C23985

LICITAÇÃO LICITAÇÃO
IºTERMO ADITIVO DO CONTRATO 44/2021

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 83/2021,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU E A EMPRESA GARROTE & DA
SILVA LTDA EPP,

Pelo presente instrumento particular vinculado ao procedimento
Ticitatório nº 72/2021 modalidade Pregão Presencial nº 44/2021, de
um lado o Município de Porecatu, inscrito no CNPJ sob o nº
80.542 764/0001-48, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344,
neste uto representado pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz
Andrade, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Belo
Horizonte, nº 839, Centro, nesta cidade, RGnº 6.605,256-7 SSPIPR,
(CPF 004.411.199-13 doravante denominado CONTRATANTE, e de
(outro lado, a empresa GARROTE & DA SILVA LTDA EPP, CNP! nf

104495.336/0001-23, sediada à Rua 13 de maio, 754, no município de
Piraju/SP centro através de seu Jegal Emerson Luiz da
Silva, RG nº 23.010,996-2, CPF nº 162.061.768-43 ao final assinado
(s), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o

presente, mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o prazo
em mais O6(seis) meses a partir da data 27 de maio de 2022 com
Vigência até a data de 27 de nuvembro de 2022,

(Cláusula Segunda: Este aditivo tem como finalidade aditar o valor
inicial do contrato em 25%(vinte e cinco por cento), correspondendo
na importância de R$ 12.199,52 (doze mil cento e noventa c nove
reais e cinquenta e dois centavos),

“Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanccem inalteradas,

E por estarem justos e sacertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual tcor,

Porecatu, 11 de abril de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE-
Prefeito
Contratante

GARROTE & DA SILVA LTDA EPP.
Contratada

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2022

Procedimento administrativo nº 88/2022
Dispensa de licitação nº 19/2022

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu
OBJETO: Serviço técnico contábeis, junto às associações de pais e
mestres « centros municipais de educação infantil, para a
Secretaria de Educação.
VALOR:R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.021 33650170.2.033.3390.39.00.00-1028
AMPARO LEGAL: Artigo 24 inciso, 11 da Lei nº 8.666,93,

Porecatu, 02 de junho de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

(Código Identificador :49F 14051

ESTADO DO PARANÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR N.º07/2022 - ESTABELECE NOVOS

LIMITES PARA OS PERÍMETROS URBANOS NO
MUNICÍPIO, DISCIPLINA OS RESPECTIVOS USOS E

OCUPAÇÕES DAS ÁREAS AMPLIADAS

COMPLEMENTAR Nº 07
(02 de junho de 2022

Estabelece novos limites para os perímetros
urbanos no Município de Porto Amazonas,
disciplina os respectivos usos é ocupações das
áreas ampliadas, e dá outras providências.

(O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

Wa
diariomunicipal

comhr/amp.

m



Munsterio do Desenvotvmento, Industria 6 Comercio Exterior
Secrotiria do Comercio e Serviços,
Departimento Nacional 9e Regatvo do Comercio= REQUERIMENTO DF EMPRESÁRIO

Fobos 4
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41105420445 O000000000006
[remete Tm TA:

MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA

BRASILEIRA CASADO
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MEI
Aganna |,

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA - ME

Nome do Empresário
MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA

Capital Social
0.00

crer
329.007 40991

“Condição de Microempreendedor Individual

Vigente Data de Início da Situação
06/08/2002

Números de Registro

enPp) NIRE
05/712,679/0001-59 41-1-0542044-5

Endereço Comercial

cep Logradouro Número
86160-000 RUA LINDOLFO JUNQUEIRA DE CARVALHO—276
Complemento Bairro
SALA A) VILA OLGA ATALLA

Municipio—UF
PORECATU PR

Ponto de Referência
CONJUNTO DE PISCINAS PUBLICAS

Atividdes

Data de Início de Atividades
06:08/2002
Codigo da Atividade Principal—Descrição da Atividade Principal
64/20-8/01 Atividades da contabilidade

Termo de Ciencia e Responsatiiidade com Efeito de Alvará de Li

prestada no momento da macrição:
donça eFuncionamento Provisoria dec:

Decuro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos regar capas por Fidado 6 pegPri
do Município para emissão do Alvará de Licença = Funcionamento, rompresidoa do uva can
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, Btividadés domicihares e restrições au
no de wspaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Cemfcato compress 26 nscnções alvara Moonças e a stuoçõo de cus
Moommgaeendedo India A sua GoMação esto snocunsta é vencação do

ht mew portalaeempreênaadar 57 nº
Cenncado emado com base na itesólução nº 18. de 17 ae cezemoro de 2004 do (Com

nelieação do Rogmtho e da Legiização de Empresas o Negocas - REDEGSIM

ATENÇÃO qulauer rasura ou emenda invabdara este documento.
Para pasquina: 4 scr. estada 60u Municipal (quando convensates du cadastoo suncionizado nacional) nlorme os elvma
1» condereço eletrônico http:livem.reçerta-ta

Y

TFTENTE

—
| —fica Soncao Mentinaas [SOTOBTOCAAÃO|

Data de Emissão:
16/02/2013
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&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

AAA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [SS EAA
Mameo CADASTRAL

19ÃO
[ogrânrzoz

TOTE ERRA,
MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA

TITULO Do ESTANELECIENTO (NONE DE FANTASIA TOR
ELMO BRASIL CONTABILIDADE ne
TÓGIGO E DESCRIÇÃO OR ATVIDADE ECONDNICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividados de contabilidade

TOGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONGIACAS SECUNDÁRIAS
Não informada

TOMO E DESCNÇÃO DA NATUREZA JURID,
213-5 - Empresário (Individual)

TOGITDÓNIO vero TonFUENTO
R LINDOLFO JUNQUEIRA DE CARVALHO 276 SALA Al

E TODO. TES E
96.160-000 VILA OLGA ATALLA PORECATU PR

TORÇO ELETRONICO Taro
ELMOBRASILGBOL.COM.BR (43) 3623-4931

ENTE FEGERATIVO RESPONSAVEL (ERRO

FIOS CADASTRAL BATA DA WTUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 03/11/2005

THOTIVO DE SITUAÇÃO CRBROTIAL

EO TEA TRAIR DA STUNÇÃO ESPECIAL

“Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/05/2022 às 10:03:44 (data e hora de Brasília). Página: 11

aboutiblank mv



26/05/2022 08:30 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:—05.212.879/0001-59
MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA TRANSPORTES

Endereço:—RUA LINDOLFO JUNQUEIRA CARVALHO 276 / VILA OLGA ATALLA / PORECATU /
PR / 86160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/05/2022 a 17/06/2022

Certificação Número: 2022051900572459957341

Informação obtida em 26/05/2022 09:39:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

htips:Niconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacripages/consutaEmpregador st. mn



POLER. JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.212.879/0001-59
Certidão nº: 16705185/2022
Expedição: 26/05/2022, às 09:41:42
Validade: 22/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.212.879/0001-59, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Spidenvare

SERVIÇOS ONLINE

-
Certidão : Ac ..—.

Consulta
Imprima

Serviçose. S)CcRCPR
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS

ISELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certíca que (3) profissional idenbficado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME... MANDEL BRASIL DE OLIVEIRA
REGISTRO.....: PROZSS67/02|CATEGORIA.
Exa

TÉCNICO EV CONTABILIDADE

oraçao

/A presonto CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que
posteriomonto. venham a ser apurados pelo CRCPR contra o roferido registro,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasíoiro, tujeitando o autor é respectiva ação penal.

Emissão: PARANA, 26/05/2022 as 09:59:40,
Válido at; 30/06/2022.
(Código de Controle: 591831.

Para verfícar a autenticidade deste documento consulte o são do CRCPR.

PA

https:/ischweb.crepr.org.br/spwiConsultaCadastralEmbtirCertidao.aspx nn



WE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026842143-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05,212.879/0001-59
Nome: MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/09/2022 - Fornecimento Gratuito

AA autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwww.fazenda.pr.gov.br

Pague 1 ee



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA
CNPJ: 05.212.879/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8,212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/MWww,pgfn.gov.br>.

Ceridão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:50:26 do dia 01/06/2022 <hora e data de Brasília>,
Válida até 28/11/2022,
Código de controle da certidão: 11E6.DC58.4D41.4CBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, 344

C.N.P.J. (M.F.) 80.542.764/0001- 48

DEPARTAMENTO DE FAZENDA
SÃO DE RECEITA E TRIBUTAÇÃODIV

idão Negativa nº 181/2022

MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA - ME

5212879000159
05.212.879/0001-59

Proprietário.
Contribuinte,
CPF/CNPJ, ....Endereço. .

MANOEL
Licitação

a inexistênciaCERTIFICO que verificando os registros, constatou:
*** acima descrito.de tributos municipais relativo ao ***CONTRIBUIde débito:

nte certidão não exclul odireito da Fazenda Municipal de
os débitos que venham à ser apurados.xig:r é qualquer tempo,

Porecatu-PR., 02 de Junho de 2022.

30 dias após a

de da certidão: 3307917913540791Código de autentie
Certidão emitida gratuitamente:

IDA, INVALIDARÁ ESTE DOCUATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EM



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU eEx

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fábio Luiz Andrade, Prefeito Municipal de Porecatu, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei:

Com base nas informações constantes do procedimento administrativo nº
88/2022, dispensa de licitação nº 19/2022, que tem por objeto Serviço Técnico contábeis,
junto às associações de pais e mestres e centros municipais de educação infantil, para a
Secretaria de Educação, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). com
a dotação orçamentária 08.02.123650170,2.033.3390.39.00.00-1028, considerando que
foram observados os procedimentos elencados no artigo 38, parágrafo único, bem como
instruído conforme o estabelecido no artigo 24 inciso II da Lei nº 8.666/93, RATIFICO o
procedimento licitatório, Em consequência, ficam convocados a empresa, Manoel Brasil de
Oliveira, CNPJ nº 05,212.879/0001-59, para a assinatura do contrato, nos termos do artigo
64 caput do citado diploma legal, sob as penalidades da Lei.
Publique-se.
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consequência, ficam convocados à empresa, Pronai Comercio de
Livros LTDA, CNPJ nº 10.748.147/0002-07, para à assinatura do
contrato, nos termos do artigo 64 caput do citado diploma legal, sob as
penalidades da Lei.

Publique-se.

Porecatu, 07 de junho de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2022

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fábio Luiz Andrade, Prefeiro Municipal de Porecam, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei

(Com base nas informações constantes do procedimento administrativo
nº 88/2022, dispensa de licitação nº 19/2022, que tem por objeto
Serviço Técnico contábeis, junto às associações de pais e mestres e.

centros municipais de educação infantil, paraaSecretaria de
Educação, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos
reais), com a dotação orçamentária
08.02. 123650170.2.033.3390.39.00,00-1028, considerando que foram
observados os procedimentos elencados no artigo 38, parágrafo único,
bem como instruído conforme o estabelecido no artigo 24 inciso 11 da
Lei nº R666/93, RATIFICO o procedimento licitatório.

conseúência, ficam convocados à empresa, Manoel Brasil de
Oliveira, CNPJ nº 05.212.879/0001-59, para a assinatura do contrato,
nos termos do artigo 64 caput do citado diploma legal, sob as
penalidades da Lei.

Publique-se,

Porecatu, 07 de junho de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

“Código Identificador:280283]S

RECURSOS HUMANOS,
DECRETON 044/2022

DECRETON 0442027

ALTERA OS VALORES DAS TABELAS DE
SALÁRIOS DO QUADRO PERMANENTE E
SUPLEMENTAR—DO MAGISTÉRIO DO
MUNICÍPIO DE PORECATU.|OPrefeito do Município de Porecatu, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por Lei,

DECRETA

Artigo 1º Ficam atualizados para 0 exercício de 2022, em 18,10%
(dezoito, virgula, dez). de acordo com a Lei Federal 11,738, de
16/07/08, os valores das referencias das Tabelas de Salários do
(Quadro Permanente e Suplementar descritas nos Anexos 1 e 11 da Lei
9º 1.410, de 17 de setembro de 2.010, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Municipio de
Porecatu, conforme Anexo Único deste Decreto.

Artigo 7º - Os recursos para atendimento dos encargos deste Decreto
correrão à conta das dotações constantes do orçamento vigente.

Artigo 3º - Os efeitos
janeiro de 2022.

ranceiros deste decreto retroagirão a 1º de

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU,
Estado do Paraná, nos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte dois (07.06.2022),

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 044/22

Tabela de Vencimentos

[ET Ca

fe [550
Ta [5

Tn.
EURO

[Fa

[1560

Tabela das Funções Gratificadas

Valor do Piso Salarial Nacional do Magistério Público: R$ 3.845,63
para 40 horas/semanais e R$ 1.922,81 para 20 horas/semanais

fre van—[o=TEL TES Ez
[Cardeaeão Cm] do Bepatamees Vameçul ds

dmaçõo (ão aca) mm Ps
[Commámação Tráveéner eo Treaaneas Moeçe|

[à Fundo cante à 2[Tosaaãã Tete em Veio Emir re= fa 1”

Publicado por:
Márcia de Fátima Lima Andrade Ribeiro

(Código Identificador:C774E231

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO PE 032-2022

AVISODE
LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº428/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº032/2022
MENOR VALOR GLOBAL

OBJETO

(Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para à aquisição de O! (uma)
Ambulância Tipo A Simples Remoção Furgão, destinada ao
departamento municipal de saúde, conforme condições e
especificações descritos no Termo de Referência anexo | deste
instrumento convocatório.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 17 horas do dia 23 de
junho de 2022.

oww
diariomunicipal.com.br'amp. 28



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

O
CONTRATO Nº 78/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU E A
EMPRESA MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA.

Pelo presente instrumento particular vinculado a procedimento licitatório nº 88/2022 modalidade
Dispensa de Licitação nº 19/2022, de um lado o Município de Porecatu, inscrito no CNPJ sob o nº
80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Belo
Horizonte, nº 839, Centro, nesta cidade, RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa Empresa Contábil Manoel
Brasil de Oliveira, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Lindolfo Junqueira de
Carvalho nº. 276, Vila Olga Atalla, município de Porecatu - PR, inscrita no CNPJ-MF sob o nº:
05.212.879/0001-59, e no CRC-PR sob o nº PR-025567/0-2, neste ato representada pelo seu (sua)
sócio (a) contabilista, Sr. Manoel Brasil de Oliveira, brasileiro, casado, portador da C.l. nº:
1.780.126-0 SSP/PR; do CPF nº: 329.007.409-91, e, inscrito (a) no CRC-PR sob o nº. PR-
025567/0-2, residente na Rua Lindolfo Junqueira de Carvalho nº. 276, Vila Olga Atalla, na cidade
de Porecatu - PR. Pelo presente instrumento particular, as partes acima devidamente qualificadas,
doravante denominadas simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, na melhor forma de
direito, ajustam e contratam a prestação de serviços contábeis, segundo as cláusulas e condições
adiante arroladas:

Cláusula Primeira — Contratação de empresa para prestação de serviço: 1. Instruir e orientar os
servidores, no que se refere a nova diretoria das Uex, efetivando seus registros nos respectivos
órgãos competentes; 2. Acompanhar todos os processos licitatórios de aquisição de Bens, Capital e
Consumo, junto as prestações de contas do programa federal PDDE/FNDE,
3. Elaborar e entregar mensalmente a DCTF - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS, ECD Escrituração Contábil Digital e anualmente o Balanço
Patrimonial e DRE, conforme proposta vencedora, descrita e quantificada no procedimento
licitatório nº 88/2022, dispensa de licitação nº 19/2022, do Município de Porecatw/PR.

Cláusula Segunda — O valor a ser pago pelo contratante à contratada pelo objeto é de R$ 17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais) sendo parcelado em 12x, com valor mensal de R$ 1.458,33 (um
mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) apresentado na referida proposta,
já—incluídas—todas e quaisquer—despesas,—com a dotação

orçamentária.08.02.123650170.2.033.3390.,39.00.00.
Principal: 134
Desdobrada: 1028
Reserva:86

Cláusula Terceira - Para o pagamento da importância referida, será observado o seguinte:
1 - O pagamento será efetuado nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à realização do serviço e
emissão das Notas Fiscais, desde que a entrega seja efetuada até o dia 30 do mês subsequente.
2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento se dará no mesmo dia 12 do mês subsequente, desde que à sua correção seja feita até o
final do mês em curso, ou no dia 12 do próximo mês.
3 - O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada
fornecida em sua proposta de preço.
4 — As notas fiscais deverão conter o nome da Secretaria que efetuou a compra, o número da
licitação, da dispensa e do contrato;
S - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

&



devido deverá s 1. é sua apuração se fará desde à data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 6s juros de mora serão calculados à taxa de
0.5% (meio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante à aplicação das
fórmulas:
1=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e à do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.

euintes

Cláusula Quarta A CONTRATADA obriga-se a:
1 - Aceitar as condições contratuais, os acréscimos e supre quese fizerem nece:
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. não podendo
ultrapassar o valor máximo da modalidade;
2- Assumir total responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados:

—- A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na Cláusula Primeira, com todo 0
zelo, diligência e honestidade, observada à legislação vigente, respuardando os interesses da
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissional. sujeitando-se ainda às

normas do Código de Ftica Profissional. aprovado pela Resolução 803/96 «e alterações
subsequentes, do Conselho Federal de Contabilidade.
4 - Cláusula Quarta: Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA. todos os dados.
documentos e informações que se façam necessárias ao bom desempenho dos serviços contratados.
em tempo hábil; nenhuma responsabilidade cabendo à CONTRATADA caso receba à

documentação intempestivamente ou não enviados. bem como quaisquer omissões documentais e
os efeitos decorrentes. de acordo com a legislação em
$ Único: Obriga-se, ainda, a determinar à todos os setores da empresa que prestem o má

colaboração à CONTRATADA. quando na execução de suas tarefas. seja no que tange à
fornecimento de informações e documentos, seja no que dez respeito ao cumprimento de instruções
e determinações da CONTRATADA. e que se relacionem com os seus trabalhos.
5 - Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, se à CONTRATADA não iniciar os serviços
sem motivo aceito pela Administração. e não aceitar as condições estabelecidas decairá do direito à

mesma, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8666/93, sem prejuízo das
demais medidas legais cabíveis;
6 -

É

facultado à Administração transferir a adjudicação aos lici
do artigo 64, parágrafo 2º da Lei Federal 8.066/93,

intes remanescentes. nas condições

Cláusula Quinta - Os valores contratados são lixos e irreajustáveis.

Cláusula Sexta O contrato será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses à partir da sua
assinatura, podendo à sua duração ser prorrog;
6O(sessenta)meses, conforme previsto no art.5' 111 da Lei 8.666/93.

Cláusula Sétima Na hipótese de à contratada descumprir as obrigações assumídas, no todo ou em

parte, ficará sujeita às sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93,

Cláusula Oitava - O fiscal do contrato é o Senhor Valdinei de Alcantara Dias.

Cláusula Nona - O contrato também poderá ser rescindido amigavelmente, mediante autofização,
da autoridade competente, reduzida à termo no processo licitatório. desde que demons!
conveniência para a administração.

da por iguais e sucessivos períodos, limitada a



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Cláusula Décima- Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu

—
Paraná, para à solução das

questões oriundas do presente contrato. com expressa renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que
E por estarem justos e acertados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor.

Porecatu, 08 de junho de 2022,

G e CPF Testemunha 2
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ADMINISTRAÇÃO
REF. VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 16/2022

RAZÕES DO VETO

“Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Recebemos em 31/05/2022, pelo Ofício nº 152/2022-EXP,
Legislativo, que encaminha para sanção cinco projetos de leis, dentre

(os quais o de nº 16/2022, de autoria do Vereador Alex Tenan, que
trata-se sobre a obrigatoriedade de disponibilização de soro
antiofídico e demais imunobiológicos no Hospital Municipal de
Porecam,.

Pretiminarmente, enfatizamos que esse Legistativo conforme texto
aprovado,impõe ao município uma condição que não é possível o seu
cumprimento.

(Conforme informação da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná,
referidos soros imunológicos são fornecidos aos municípios de acordo
(com a sua população c demais particularidades, não podendo fornecer
para todos os municípios do estado, ficando so encargo da Regional
de Saúde de cada região à sua distribuição.

Sendo assim, à nobreza da matéria, esclarecemos ox Ilustres
Vereadores que, diante do já mencionado, nãonosresta outra ação do
que vetar totalmente por não depender de matéria exclusivamente
municipal,

Atenciosamente,

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito

Publicado por:
Odair da Silva Souza

(Código Identificador: D4AFSBDD

ADMINISTRAÇÃO
REF, VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 28/2022

RAZÕES DO VETO

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Recebemos em 31/05/2022, pelo Ofício nº 152/2022-EXP.EXC, desse
que encaminha para sanção cinco projetos de leis, dentre

105 quais 0 de nº 28/2022, de autoria da Vercadora Janaína Barbosa da
Silva, que instítui no Calendário de Comemorações Oficiais do
Município de Porecatu, a Celebração da Paixão de Cristo,

O artigo 18 da Constimição Federal de 1988, inaugurando o teina da
organização do Estado, prevê que “A organização político
administrava da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.todos
tônomos, nos termos desta Constituição.” O termo “autonomia
política”. sob o ponto de vista jurídico, congrega um conjunto de
capacidades conferidas aos entes federados para instituir soa
organização, legislação, administração e governo próprios.

A eutoadministração e a autolegistação, contemplando o conjunto de
competências materínis e legislativas previsias na Constituição
Federal para os Municípios, é tratada no artigo 30 da Lei Maior, nos
seguintes termos:

Art, 30, Compete aos Municípios:
1 tegislar sobre assuntos de interesse local;
11 - suplementar a legislação federal a estadual no que couber:

OO princípio da Iaicidade é previsto no artigo 19 da Constituição
Federal 1988.

Art. 19. É vedado à União, uox Estados, uo Distrito Federal e aux
Municípios:

1 — estabelecer cuttos religiosos ou igrejas, subvêncioná-los,
enbaraçar-thes 0 funcionamento ou manter com eles ou seu
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, nu
forma da lei. a colaboração de imeresse púbtico;

Assim, a matéria pretendida à princípio não afronta a CF/88,
desde

queaorganização e a promoção dos eventos não se deem
por par Iministração Pública.

O princípio da laicidade e neutralidade religiosa e ideológica do
Estado pretende garantir o livre-arbítrio às pessoas para optar ou não
entre os vários credos ou religiões existentes, ampliando, tanto quanto
possível, estas liberdades nos diversos contextos sociais e
institucionais, favorecendo o pluralismo de ideias e proibindo

condutas tais como: à doutrina forçada, a afirmação positiva de
crenças ou 4 discriminação religiosa e/ou ideológica, Assim, o Estado
deve salvaguardar tanto a posição jurídica de preservação do principio
da laicidade quanto a posição jurídica de proteção ao direito de
Miberdade de crença.

Não obstante a nobreza da matéria, de cunho social é religioso,
esclarecemos aos Ilustres Vereadores que, diante do já mencionado,
não nos resta outra ação do que vetar totalmente por considerar
inconstitucional a matéria ora apresentada,

“Atenciosamente,
FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito

Publicado por:
Odair da Silva Souza

(Código Identificador; CAEASE63

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 78/2022.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 78/2022
Dispensa de licitação nº 19/2022
Objeto: Contratação de Serviço técnico contábeis para à
Secretaria de Educação.
Contratada: MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA , CNPJ nº

105,212.879/0001-50,
Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
Dotação orçamentária; 08.02.123650170.2.033.3390.39.00,00-1028

Data de Assinatura: 08/06/2022.
Vigência: 12doze) meses.

Publicado por:
“Adrian Fablicio Gonçalves

“Código Identificador: AJAC6IAE

ICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 60/2022

EXTRATO

DE

EDITAL;
"PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº$3/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022
TIPO: MENOR PREÇO.
DATA DA REALIZAÇÃO: 22/06/2022
ABERTURA: 09H00
LOCAL: Rua Barão do Rio Htanco, 344 - centro (Sala de Reuniões)

OBJETO:Aquisiçãode01
(um)

veículoutilitáriotipoPickUp.
Valor Máximo do iter 3.02 centoetrês

resiesenenta

e
setecentavos)sem

iariomunicipal com.br/amp 2
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Detalhes processo licitatório
Informações Gerais

Entidade Executora MUNICÍPIO DE PORECATU

| Ano” 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 19

Modalidade* processo Dispensa

Número edital/processo* gg

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito
Instituição Financeira

=
Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto” Serviços técnico contábeis para secretaria de educação.

Dotação Orçamentária*  9892123650170203333903900001

Preço máximo/Referência de preço - 17.500,00
R$*

Data Publicação Termo ratificação 98/06/2022

Data de Lançamento do Edital |

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? E Percentual de participação: 9 90

o Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Data Cancelamento

CPF: 9295738977 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Municipal/aml!/DetalhesProcessoCompra.aspxo


